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1. INTRODUÇÃO 

1.1. O concurso cultural de cosplay será realizado nos eventos da Yamato Comunicações e Eventos e Parceiros no ano 

de 2015. 

1.2. O concurso é aberto para pessoas com idade superior a 5 (cinco) anos e de todas as origens presentes no evento. 

 1.2.1. É vetada a participação de membros da comissão organizadora, coordenadores, staffs do evento, 

assim como os ex-membros da coordenação e comissão julgadora �^�•���v���}���‰���Œ�u�]�š�]�������‰���Œ�������•�š���•�U���•�}�u��nte após o 

prazo de 6 �~�•���]�•�•���u���•���•���������•���µ�������•�o�]�P���u���v�š�}�_�X���� permitida a participação de convidados (como palestrantes, 

professores de workshops e participantes do Teatro Cosplay, desde que usando outro cosplay) e vendedores 

terceirizados. 

1.3. O mesmo será assistido por pessoas de todas as idades, sendo crianças e adultos. Por isso, é exigido do 

participante bom senso para a definição de sua apresentação. 

1.4. Ofensas (palavrões), apelo sexual e apologia a qualquer tipo de droga ou racismo são considerados pelos juízes 

como critério de desclassificação do participante. 

1.5. Em caso de apresentações que firam as disposições criminais, como atentados ao pudor e aliciamento de 

menores, os mesmos ou seus responsáveis legais responderão criminalmente por seus atos. 

1.6. É terminantemente proibido o porte de: Explosivos, armas de fogo (mesmo descarregadas), armas brancas com 

fio ou objetos que representem perigo aos presentes no evento. O porte deste tipo de objeto dará ao evento a 

autoridade de barrar o visitante na entrada e recolher o mesmo ao guarda-volumes, tendo o visitante o direito de 

retirá-lo no final do evento. 

 1.6.1. Caso o participante for utilizar um objeto barrado em sua apresentação, deverá avisar no ato de sua 

inscrição para que a arma seja retirada pela coordenação de cosplay durante o período do concurso e após será 

devolvido para o guarda-volumes. O uso do mesmo será autorizado pela coordenação de cosplay, caso o objeto 

caracterize-se em algum dos itens da regra 1.6. A coordenação faz-se jus o direito de não autorizar o uso do mesmo. 

1.7. É responsabilidade dos organizadores do evento e do coordenador do Concurso de Cosplay o cumprimento 

destas regras e entrega dos prêmios.  


